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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

BAHIA, DOUTOR PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF.: PROCESSO Nº TCE/011472/2019   

 

GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO, já qualificado no bojo dos correlatos autos, por conduto 

de seus patronos subscritores, devidamente nomeados e constituídos por meio dos regulares 

instrumentos de representação processual ora juntados (DOC. 01), com fulcro no artigo 5º, inciso 

LIV, Constituição Federal de 1988, vem, perante Vossa Excelência, em tempo hábil, informar e 

requerer o quanto delineado nas linhas subsequentes. 

 

Em notas preliminares, impõe consignar que, por decisão judicial colegiada exarada pela Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça, foi determinado o afastamento cautelar do exercício 

das funções do cargo de Desembargador, pelo prazo de 90 (noventa) dias, cumulada com a 

proibição de acesso às dependências do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, bem como de 

comunicação com funcionários e de utilização dos serviços do Tribunal, nos termos do artigo 

319, inciso II, III e IV, do CPP, sendo que a suspensão do exercício da função pública foi 

prorrogada por mais 01 (um) ano, em recente sessão de julgamento, realizada no dia 05 de 

fevereiro de 2020 (DOC. 02). 

 

Por outro lado, tem-se por necessário informar que foi ajuizada ação penal autônoma de 

impugnação no âmbito jurisdicional do Supremo Tribunal Federal, pela qual foi requerida a 

concessão de ordem de Habeas Corpus, para fins de revogação das referidas medidas 

cautelares penais de natureza pessoal (DOC. 03).      

 

Diante do quanto exposto, vem o Peticionário, perante Vossa Excelência, considerando as 

indigitadas restrições cautelares mantidas em seu desfavor, que inviabilizam o levantamento 
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documental e, por conseguinte, apresentação de esclarecimentos a respeito do Parecer de 

Auditoria elaborado pela Sexta Coordenadoria de Controle Externo – Gerência 6A deste Egrégio 

Tribunal, requerer amplo/irrestrito acesso e cópia dos correlatos autos, bem assim a 

necessária dilação e suspensão da contagem de prazo para manifestação, enquanto 

pendente a apreciação meritória do referido Writ em sede da Suprema Corte.   

 

 
NESTES TERMOS,  

PEDE DEFERIMENTO. 
 

Salvador, Bahia, 28 de fevereiro de 2020 

 

 

ADRIANO FIGUEIREDO 
OAB/BA Nº 32.385 

JESSICA SILVA ALVES 
OAB/BA nº 53.941 
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Este documento foi assinado eletronicamente por:

Jessica da Silva Alves
Advogado - Assinado em 28/02/2020
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endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IXODAZOTQ4


